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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

Unidade Administrativa: Departamento de Administração. 

 

1. OBJETO. (ART. 6º, XXIII, “a”, lei 14.133/21). 

1.1 LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL RESIDENCIAL, DESTINADO AO 

ATENDIMENTO DAS FINALIDADES PRECÍPUAS DO MUNICÍPIO DE 

SERRANIA/MG. 
1.2 Os serviços são de natureza comum, conforme justificativa constante neste 

termo de referência. 

1.3 Declara-se que os serviços possuem qualidade comum, não superior à 

necessária para cumprir as finalidades às quais se destinam.  

1.4 Na forma exigida pelo art. 19, §2º da Lei n.º 14.133/2021, cumpre esclarecer 

que não foi utilizado o Catálogo Eletrônico de Padronização, instituído por meio da 

Portaria SEGES/ME n.º 938, de 02 de fevereiro de 2022, tendo em vista que, até o 

presente momento, não consta no referido catálogo o serviço/produto acima descrito.  

 

2. VIGÊNCIA. PRAZO DO CONTRATO. (ART. 6º, XXIII, “a”, lei 14.133/21) 

2.1 A duração da vigência do contrato será de 12 meses, contados da assinatura, 

na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021.  

2.2 Há possibilidade de prorrogação? 

(   ) Não. Em razão de: ______________________ 

(X) Sim. O contrato poderá ser prorrogado por até 1 ano, nos termos da Lei 

14.133/2021. 

 

3. FUNDAMENTO E JUSTIFICATIVA ACERCA DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO. (ART. 6º, XXIII, “b”, lei 14.133/21) 

3.1.  A presente justificativa tem por objetivo embasar, técnica e legalmente, a 

necessidade de contratação da locação do imóvel, localizado na Praça Antônio Barbosa, 

n.º 17, centro em Serrania/MG, para instalação e funcionamento de estrutura operacional 

de alguns departamentos como o de Tributos e também a Sala Mineira. 

3.2. O imóvel apresenta características singulares, essenciais à plena execução das 

atribuições do departamento, sendo o único identificado no município com 

compatibilidade às necessidades da Administração Pública, sem grandes custos de 

adaptações estruturais. Ressalta-se que o espaço já contempla condições de acessibilidade 

adequadas, como entradas e ambientes adaptados ao atendimento da população em geral. 

Além disso, o valor da locação mostra-se vantajoso quando comparado aos preços 

praticados no mercado local, considerando a qualidade, localização estratégica e 

condições do imóvel, o que reforça a economicidade da contratação. 

3.3.  A contratação direta para locação de 

imóvel encontra respaldo no art. 74, inciso V, § 

5°, da Lei nº 14.133/2021, que permite a 

inexigibilidade de licitação nos casos de: 
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V - aquisição ou locação de imóvel cujas 

características de instalações e de localização 

tornem necessária sua escolha. 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V 

do caput deste artigo, devem ser observados os 

seguintes requisitos: 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de 

conservação, dos custos de adaptações, quando 

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do 

prazo de amortização dos investimentos; 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos 

vagos e disponíveis que atendam ao objeto; 

III - justificativas que demonstrem a singularidade 

do imóvel a ser comprado ou locado pela 

Administração e que evidenciem vantagem para ela. 

 

3.4. No presente caso, foi realizada busca junto ao mercado imobiliário local e ao setor 

de patrimônio municipal, não sendo identificados outros imóveis que atendam 

simultaneamente aos critérios técnicos, logísticos, de acessibilidade e de disponibilidade 

imediata. A ausência de alternativas viáveis reforça o caráter singular do imóvel e 

legitima sua contratação direta por excepcional interesse público, respeitados os 

princípios da legalidade, eficiência, economicidade e acessibilidade previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

3.5.  Destaca-se, ainda, que a localização do imóvel é estratégica, situando-se próximo 

ao prédio principal da Administração, o que favorece a integração operacional e otimiza 

a utilização de recursos humanos e materiais. Essa proximidade representa clara 

vantagem econômica e funcional para o serviço público. 

3.6. Considerando a inexistência de outro imóvel no município que atenda aos critérios 

técnicos, logísticos e de acessibilidade demandados pelo Departamento de Infraestrutura 

e Serviços Públicos, e diante da urgência e relevância dos serviços públicos prestados, 

justifica-se plenamente a contratação por inexigibilidade, nos termos legais acima 

expostos. 

3.7.  A locação da referida casa atende, portanto, ao interesse público, garante a 

continuidade e eficiência da prestação de serviços essenciais e observa os princípios da 

administração pública, notadamente a legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, acessibilidade e economicidade, reforçando, ainda, a 

vantajosidade do valor pactuado em relação ao mercado imobiliário local. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. (ART. 6º, XXIII, 

“c”, lei 14.133/21). 
4.1.O ciclo de vida do objeto compreende as seguintes etapas: 

4.2.  Planejamento e Contratação - Realização de vistoria técnica prévia no imóvel 

para verificação das condições estruturais, elétricas, hidráulicas e de segurança; análise 

documental da titularidade e regularidade jurídica do imóvel; assinatura do contrato de 

locação contendo todas as cláusulas obrigacionais, prazos e responsabilidades. 

4.3.  Utilização do Imóvel – a ocupação do imóvel pelo Município para o atendimento 

de suas finalidades institucionais, garantindo o uso contínuo e eficiente do espaço. 

4.3.1. Possibilidade de adequações internas não estruturais (ex.: divisórias, mobiliário) 

para atender às necessidades administrativas, desde que não comprometam a integridade 

do bem. 
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4.4. Gestão e Acompanhamento Contratual - monitoramento periódico do 

cumprimento das obrigações por parte do locador e do Município; 

4.4.1. Comunicação imediata ao locador em caso de problemas estruturais ou 

necessidade de reparos de responsabilidade do mesmo. 

4.5. Ao término da vigência contratual, será realizada vistoria conjunta para avaliar as 

condições do imóvel e formalizar o termo de devolução; 

4.6. O imóvel deverá ser entregue nas mesmas condições em que foi recebido, 

ressalvados os desgastes naturais decorrentes do uso regular; 

4.7. Caso haja interesse público e anuência do locador, o contrato poderá ser 

prorrogado ou renovado, em conformidade com a legislação vigente. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. (ART. 6º, XXIII, “D”, LEI 14.133/21). 

5.1. A contratada deverá realizar os serviços/locação de acordo com as especificações 

técnicas constantes no Item 1 deste Termo de Referência.  

5.2. A execução dos serviços/locação deverá ser realizada em conformidade com as 

normas técnicas e legislação vigente, com as recomendações técnicas e com as 

especificações e condições descritas neste termo. 

5.3. Deverão ser executados os serviços de através de profissionais com a utilização 

das acomodações dentro das recomendações técnicas, se for o caso.  

5.4. A Contratada deverá arcar com todos os custos e logística relacionados aos 

serviços/locação.   

5.5. A locação deverá ser executada diretamente pelo locador, não podendo ser cedidos 

ou subcontratados sem autorização do município; 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. (ART. 6º, XXIII, “e”, lei 14.133/21). 

6.1. A execução do contrato deverá ser realizada em conformidade com as disposições 

constantes no item 7 e 8 deste Termo de Referência. 

 

7. MODELO DE GESTÃO E DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. (ART. 6º, 

XXIII, “f”, lei 14.133/21). 

7.1. A gestão e fiscalização do contrato será realizada pelo(a) servidor(a) Marcos 

Alves Nogueira e Rodrigo Silva Candido, respectivamente. 

7.2. O responsável pela gestão e pela fiscalização do contrato deverá observar as 

disposições constantes no Decreto Municipal. 

7.2.1. Os serviços deverão ser executados nas datas que forem reservadas; 

7.2.2. O pagamento será realizado conforme os quantitativos de serviços realizados pela 

CONTRATADA, aceitos e aprovados pela fiscalização.  

7.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

perfeita execução do contrato. 

7.3. Liquidação 

7.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período. 
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7.3.2. O setor competente deverá verificar se na nota fiscal ou no instrumento de 

cobrança equivalente constam as informações necessárias para a liquidação da despesa.  

7.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e da documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. Prazo de pagamento 

7.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.5. Forma de pagamento 

7.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

7.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. (ART. 6º, XXIII, 

“h”, LEI 14.133/21). 

8.1. A locação será realizada via contratação direta, por meio do procedimento de 

Inexigibilidade, nos termos do artigo 74, V da Lei 14.133/21. 

 

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

9.1. Documento de identificação do locador, com número do CPF e RG; 

9.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

a apresentação da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma 

da lei, certidão negativa ou positiva com efeito negativa, em vigor. 

9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual– Certidão que comprove 

regularidade fiscal perante o Estado ou Distrito Federal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei, Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativa, 

em vigor; 

9.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei mediante apresentação de certidão emitida 

pela Secretaria competente do Município, Certidão Negativa ou Positiva com efeito 

Negativa, em vigor;  
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9.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 

2011, em vigor; 

9.6. Escritura pública ou registro do imóvel a ser locado.  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

10.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

10.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

10.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinado.  

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no instrumento 

convocatório, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

11.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos;  

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº8.078, de 1990); 

11.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

11.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

11.6.  Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

Prefeitura Municipal de Serrania/MG. 

11.7. Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de 

Serrania/MG, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do 

serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Serrania/MG. 

11.8. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 

propriedade da Prefeitura Municipal de Serrania/MG, quando esses tenham sido 

ocasionados por seus empregados durante o fornecimento do serviço, quando for o caso; 

11.9. Comunicar ao Serviço competente da Prefeitura Municipal de Serrania/MG, por 

escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 

necessário; 
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11.10. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação e no ato da assinatura de contrato ou outro documento equivalente; 

11.11. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciário, 

fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. (ART. 6º, XXIII, “i”, lei 

14.133/21). 

12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 18.216,00 (dezoito mil e duzentos 

e dezesseis reais). 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. (ART. 6º, XXIII, “j”, lei 14.133/21). 

As despesas correspondentes à realização da contratação correrão à conta da dotação 

orçamentária, do Orçamento geral da Prefeitura Municipal de Serrania, para o exercício 

de 2025: Projeto Funcional: 04.123.0013.2.026 Manutenção das Atividades da 

Chefia de Tributos e Arrecadação. Elemento: 3.3.90.36.00.00.00.00 1500 – Outros 

serviços de Terceiros Pessoa Física. Ficha 87/2025. 

 

Serrania/MG, 22 de Setembro de 2025. 

 

 

__________________________ 

Rodrigo Silva Candido 

Diretor do Departamento de Administração 


